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TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 017/2025 

O CONSÓRCIO DE INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO PARA O 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS-
CODANORTE, inscrito no CNPJ nº 19.193.527/0001-08, com sede na com sede na Rua Tupis, 
nº 437, 1º andar, Melo - Montes Claros/MG, Inscrito no CNPJ sob o nº 19.193.527/0001-08, 
isento de inscrição estadual, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Miguel Felipe Ferreira 
de Oliveira, doravante denominado de Credenciante e a   empresa MARIA JOAQUINA 
PEREIRA DE SOUZA-MEI, inscrita no CNPJ n° 59.198.950/0001-15, situada na Rua 
Aristoio, Nº 205, bairro Cidade Nova, Montes Claros/MG, neste ato representado pelo Sr. Maria 
Joaquina Pereira de Souza, portador do CPF nº 044.623.446-00, residente e domiciliado na Rua 
Aristoio, Nº 205, bairro Cidade Nova, Montes Claros/MG, aqui denominada de Credenciada 
tendo em vista a Homologação do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO   Nº 012/2025,   e em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, firmam o presente 
TERMO de CREDENCIAMENTO, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO 
O presente Termo de Credenciamento tem como fundamento a Lei 14.133/21 e suas alterações, 
e ainda o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 012/2025,   INEXIGIBILIDADE Nº 
005/2025, CREDENCIAMENTO Nº 003/2025, devidamente homologado pelo Sr. Presidente, 
a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 – Credenciamento de pessoas jurídicas para execução de ações de educação ambiental, 
visando a implantação da coleta seletiva do programa OUTRONORTE, devendo ter enfoque na 
promoção da saúde e contribuir com a melhoria da qualidade de vida da população dos 
municípios consorciados ao CODANORTE e ao próprio CODANORTE, em conformidade com 
as Lei Federal 12.305/2010 e Lei 14.133/2021, para integrar o cadastro de prestadores de serviços 
do CONSÓRCIO DE INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO PARA O 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS-
CODANORTE, que poderão ser chamadas para prestar serviços quando houver demanda, para 
atendimento das necessidades paralelas e não excludentes dos municípios integrantes e deste 
Consórcio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 – Trata-se de expectativa de contratação, assim, o valor do termo de credenciamento é 
definido, sendo Professor de Execução no valor mensal de R$5.040,00 (cinco mil e quarenta 
reais), Professor Formador no valor mensal de R$5.040,00 (cinco mil e quarenta reais), 
Oficineiros no valor mensal de R$4.872,00 (quatro mil oitocentos e setenta e dois reais), Analista 
Ambiental no valor mensal de R$2.000,00 (dois mil reais) e valor total estimado de 
R$20.142.720,00 (vinte milhões cento e quarenta e dois mil setecentos e vinte reais), conforme 
abaixo discrimando. 

Item 

Qtd. Total 65 
munic. + 

CODANORTE 
Qtd. 12 
meses 

Unid. Especificação Valor Unitário 

Valor Total 
(65 munic. + 

CODANORT
E) 

1 65 780 Serv. 
PROFESSOR DE EXECUÇÃO: Profissional com 
disponibilidade para trabalhar de 20 a 40 horas 
semanais na sede dos municípios 

5.040,00 3.931.200,00 
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§ 1º – No valor especificado no caput desta cláusula estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos requeridos para a execução dos serviços especificados, constituindo-se na única 
remuneração devida pelo CREDENCIANTE ao CREDENCIADO. 
3.2 – Os serviços deverão ser prestados por profissionais devidamente capacitados que 
apresentem comprovação de conclusão de bacharelado ou licenciatura; 
3.3 – Os serviços deverão ser prestados aos Municípios consorciados ao CODANORTE; 
3.4 – Os profissionais deverão utilizar seus conhecimentos para prestar suporte no atendimento 
de demandas e necessidades extraordinárias e/ou complementares aos municipios consorciados, 
quanto a saúde, convenios, educação e assistencia social; 
3.5 – Os serviços serão pagos mediante a efetiva prestação dos serviços mensalmente, tendo em 
conta o relatório apresentado referente aos trabalhos efetivamente realizados; 
3.6 – Para prestação dos serviços, os Credenciados deverão atender os requisitos de habilitação, 
devendo obrigatoriamente apresentar registro no órgão competente; 
3.7 – As quantidades são estimadas para o período de 12 (doze) meses, podendo ser suprimidas 
ou aumentadas como autoriza o artigo 125 da Lei 14.133/21. 
3.8 – Trata-se de mera expectativa de contratação, diante disso, não há obrigatoriedade de 
execução nas quantidades estimadas. 
3.9 – Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 
3.10 – Assegurar durante a execução, a proteção e conservação dos materiais e equipamentos 
colocados a sua disposição; 
3.11 – Permitir e facilitar a Fiscalização do Credenciante, em qualquer dia e horário, devendo 
prestar todos os esclarecimentos solicitados; 
3.12 – Participar à Fiscalização do Credenciante a ocorrência de qualquer fato ou condição que 
possa atrasar ou impedir ou prejudicar de qualquer forma, a prestação dos serviços, no todo ou 
em parte, indicando as medidas necessárias para corrigir a situação; 
3.13 – Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas do Credenciante 

consorciados/CODANORTE e com competência 
para pactuar com os municípios todas as atividades e 
ações propostas. Serão os prelecionistas responsáveis 
pela execução plena dos seminários e palestras, além 
das informações técnicas nela contida. 

2 65 780 Serv. 

PROFESSOR FORMADOR; Profissional com 
disponibilidade para trabalhar de 20 a 40 horas 
semanais na sede dos municípios 
consorciados/CODANORTE, e com competência 
para realização dos minicursos orientados nas escolas 
municipais das cidades pactuadas, participação nos 
seminários com apresentação de resultados e, ainda, 
realizar atividades prevista no Programa Outro Norte. 

5.040,00 3.931.200,00 

3 130 1560 Serv. 

OFICINEIROS: Profissionais com disponibilidade 
para trabalhar de 20 a 40 horas semanais na sede dos 
municípios consorciados/CODANORTE, e com 
competência para ministrar as oficinas com materiais 
reciclados que são considerados “reduto das larvas”
(garrafas de vidro, embalagens plásticas tipo PET e 
caixas tipo Tetrapak). 

4.872,00 7.600.320,00 

4 195 2.340 Serv. 

ANALISTA AMBIENTAL: Profissionais com 
disponibilidade para trabalhar de 20 a 40 horas 
semanais na sede dos municípios 
consorciados/CODANORTE, capacitados e treinados 
para dar suporte, apoio técnico e logístico, além de 
contribuir no processo de construção das planilhas, 
relatórios, portfólios institucionais e instrumentos de 
avaliação de cada etapa, prevista no Programa Outro 
Norte. 

2.000,00 4.680.000,00 

     TOTAL 20.142.720,00 
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sobre execução de serviços em locais públicos; 
3.14 – Responder por danos causados diretamente ao Credenciante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do termo de credenciamento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração. 
3.15 – Para prestação dos serviços, as empresas que serão contratadas deverão manter todas as 
condições de habilitação durante a vigência deste termo. 
3.16 – O Credenciado deverá manter-se habilitado junto aos respectivos órgãos de fiscalização 
da sua categoria, sob pena de rescisão contratual. 
3.17 – Não serão objeto de pagamento os serviços não efetuados dentro da boa técnica 
profissional. 
3.18 – O Credenciado será responsável por todos os encargos fiscais, previdenciários, trabalhistas 
e assinar carteira de seus funcionários e das pessoas subordinadas a ele e envolvidas no 
atendimento, isentando integralmente o CODANORTE; 
3.19 – É de total responsabilidade do prestador de serviço atender prontamente quando solicitado 
em local indicado pelo Secretario Executivo do CODANORTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 – O presente Termo terá vigência pelo período de vigência do PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO Nº 012/2025,   INEXIGIBILIDADE Nº 005/2025, CREDENCIAMENTO 
Nº 003/2025. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
6.1- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo 
CODANORTE, por processo legal, em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota fiscal 
acompanhada das ordens de fornecimento, e ainda, CND´s do FGTS, FEDERAL e 
TRABALHISTA; 
6.1.1 – Se a prestação dos serviços não for conforme condições do Termo de referência, o 
pagamento ficará suspenso até seu recebimento definitivo; 
6.1.2 – Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 
6.1.3 – Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços; 
6.1.4 – Todos os documentos apresentados na fase de habilitação deverão encontrar-se com prazo 
de validade vigente na data do pagamento. Caso contrário, documento(s) atualizado (s) deverá 
(ão) ser reapresentado (s); 
6.1.5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superior a 10 (dez) dias, o valor da 
nota fiscal não sofrerá acréscimos a qualquer título; 
6.1.6 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, superiores a 10 (dez) dias, o valor da nota 
fiscal sofrerá acréscimos utilizando-se o índice do IPCA ou INPC conforme legislação aplicável, 
sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a Administração; 
6.1.7 – A(s) nota(s) fiscal(is) deverão ser encaminhada(s) para os e-mails 
compras@codanorte.mg.gov.br e financeiro@codanorte.mg.gov.br e/ou entregues na Sede do 
CODANORTE, situada na Rua Tupis, nº 437, Bairro Melo, CEP 39.401-068, Montes 
Claros/MG. 
6.1.8 – As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada; 
6.1.9– Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual; 
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6.1.10 – Será aplicado para efeito de pagamento o que dispõe a Resolução 003/2025 do 
CODANORTE, que prevê tarifa será de 2%(dois) por cento, sobre o valor mensal da prestação 
de serviços, prestados mediante formalização de contratos de programas os quais serão 
descontados mensalmente de cada nota fiscal emitida . 
6.1.11 - O Consórcio CODANORTE passou a aplicar a Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 
alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, para fins de retenção de Imposto de Renda 
sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução 
Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme Portaria 
013/2023 ; 
6.1.13 – As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para 
entrega futura; 
6.1.14 – Para todos os documentos fiscais emitidos deverão ser observadas as disposições da 
citada Instrução Normativa, quanto ao Imposto de Renda; 
6.1.15 – Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção de IR 
será feita, se for o caso, nos moldes da citada Instrução Normativa; 
6.1.16 – Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em 
observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada 
pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e 
entidades mencionados no art. 2º desta Lei; 
6.1.17 – Durante o processo de liquidação da despesa, poderão ser rejeitados os documentos 
fiscais em desacordo com as exigências da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela 
INRFB 2145, de 26 de junho de   2023, devendo o fornecedor retificar o documento ou apresentar 
outro sem as impropriedades identificadas ficando suspenso o processo de liquidação até o 
saneamento; 
6.1.18 – Haverá a retenção de Imposto de Renda independente de ocorrer por parte do contratado 
o destaque de IRRF no documento fiscal, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 
alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de                                            2023; 
6.1.19 – Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados às pessoas ou por 
serviços e mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 
alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho 2023; 
6.1.20 – A condição de imunidade e isenção de que trata o §1º deste artigo será declarada pela 
entidade apresentando documento equivalente, ambos em conformidade com a Instrução 
Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de                 
2023; 
6.1.21 – A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na 
indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações 
complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão 
"DOCUMENTO EMITIDO POR ME//EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" nos 
termos do artigo 59, § 4ºI, alínea a da Resolução CGSN nº 140/2018; 
6.1.22 – Havendo alterações na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 
2145, de 26 de junho de 2023, o Consórcio expedirá nova portaria atualizando. 
 
6.2 – PRAZO DE PAGAMENTO 
a) O pagamento dos serviços será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal 
acompanhado do relatório das atividades desenvolvidas no período da execução dos serviços, 
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com o atesto de conformidade assinado pelo responsável (Secretário/Prefeito) do município e, 
ainda, constar em local de fácil visualização a indicação do número da Nota de Empenho 
acompanhada da CND Federal, Estadual, FGTS e Trabalhista. 
b) O pagamento somente será efetuado após emissão do relatório do Contratante comprovando a 
execução dos serviços;  
c) Deverão ser acrescentadas as informações relacionadas nas Especificações / Obrigações 
constantes na tabela do Anexo II da especialidade do Credenciado. 
d) Os valores serão pagos mensalmente, de acordo com a execução dos serviços. 
e) O valor total devido mensalmente será pago observando o desconto da tarifa correspondente 
a 2%(dois) por cento, sobre o valor mensal da prestação de serviços, prestados mediante 
formalização de contratos de programas os quais serão descontados mensalmente de cada nota 
fiscal emitida, como prevê a Resolução 003/2025. 
 
6.3– FORMA DE PAGAMENTO 
a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
c) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
d) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
e) O valor total devido mensalmente será pago observando o desconto da tarifa correspondente 
a 2%(dois) por cento, sobre o valor mensal da prestação de serviços, prestados mediante 
formalização de contratos de programas os quais serão descontados mensalmente de cada nota 
fiscal emitida, como prevê a Resolução 003/20251. 
f) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
6.4 – ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
a)  A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento. 
6.5 – OBSERVAÇÕES 
a) Os serviços não forem executados conforme condições deste edital, o pagamento ficará 
suspenso até seu recebimento definitivo. 
b) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
c) Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços. 
d) Todos os documentos apresentados na fase de habilitação deverão encontrar-se com prazo de 
validade vigente na data do pagamento. Caso contrário, documento (s) atualizado (s) deverá (ão) 
ser reapresentado (s). 

1 RESOLUÇÃO nº 003, do dia 06 de janeiro de 2025 que estabelece a aplicação da tarifa administrativa de serviços 
no âmbito do CODANORTE.  
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 – Os serviços aqui Credenciados correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
010204.122.0003.2003.3339039000000 MANUT SERVIÇOS ESPECIAL. ASSESSORIAS - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – RED. 21. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E AO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

8.1 – Todas as obrigações das partes, prazos, local de prestação dos serviços, condições de 
fiscalização e gerenciamento, sanções e demais normas aplicáveis  a este termo, constam do 
Edital 005/2025 e do Termo de Referência, aos quais este termo de credenciamento está 
vinculado. 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 
9.1 – As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Montes Claros/MG, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como prevê o §1º do artigo 92 da Lei 
14.133/2021. 
 
Montes Claros/MG, 22 de Abril de 2025. 
 
 
 

 
Miguel Felipe Ferreira De Oliveira 

Presidente Do Codanorte/Credenciante 
 

 
 

 
 Maria Joaquina Pereira De Souza 

p/ Maria Joaquina Pereira de Souza-MEI /Credenciada. 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
NOME:________________________________________________________  
 
CPF ______________________________________ 
 
NOME: _______________________________________________________  
 
CPF ______________________________________ 

MIGUEL FELIPE 
FERREIRA DE 
OLIVEIRA: 
01566408644

Assinado de forma digital por 
MIGUEL FELIPE FERREIRA DE 
OLIVEIRA: 01566408644 
Dados: 2025.04.22 16:08:21 
-03'00'


